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CONTRATO ADMINISTRATIVO 113/2024– PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

78/2023  PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 188/2023 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG 

Contratada: C.P CAMINOTO ALVES  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE BARRETOS/SP PARA A 

DIRETORIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO / 

MG. 

Dotação Orçamentária: 010901 3.3.90.39.99 10.302.0015.2008.0000  – Ficha: 670. 

Valor: R$ 41.435,33 

Prazo: 31/12/2024  

Data da Assinatura: 04/07/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, com endereço na Rua Maurício 

Zucato, 111, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.646.525/0001-31, isento de 

inscrição estadual, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ POCAI JÚNIOR, Prefeito 

Municipal, doravante denominada CONTRATANTE; e a Empresa: C.P CAMINOTO 

ALVES, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.462.732/0001-17 , com sede social a RUA AV 

JOSE BAMPA 1384, FUNDOS , JARDIM SOARES, BARRETOS/SP., CEP: 

14.784.348, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

PEDRO DONIZETE ALVES, portador(a) do RG sob nº 8.286.229-1 , inscrito (a) no 

CPF: 861.838.938/20. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 

CIDADE DE BARRETOS/SP PARA A DIRETORIA DE SAÚDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO / MG. Cuja celebração foi 

precedida do Processo Licitatório PRC Nº. 188/2023, na modalidade Pregão Eletrônico 

nº. 078/2023 – Registro de Preços N.º 069/2023, o qual foi processado e julgado em 

conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei Federal n°. 8.666, de 

21/06/93, Lei Federal 123/06 e Lei Municipal 143/11 e suas alterações posteriores, Lei 

Municipal nº. 1.473, de 21/03/2000, Decreto Municipal nº. 4.108, de 27/07/2011, 

Decreto Municipal nº 8.247, de 04/01/2021 e Portaria nº 003, de 30 de dezembro de 

2022; e das demais normas complementares pertinentes. Tal celebração contratual se dá 

mediante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 

CIDADE DE BARRETOS/SP PARA A DIRETORIA DE SAÚDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/ MG, conforme Edital (com todos 

os seus Anexos), Termo de Referência e Proposta vencedora desta Licitação, que 

passam a integrar este Instrumento, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. A vigência do Contrato oriundo deste Processo Licitatório ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas as exceções previstas no Art. 57 da 
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Lei Federal N.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
3.1. A Contratada fica ciente que por se tratar de registro de preços, não haverá 

acréscimos e o município não se obriga a contratar qualquer quantitativo ora previsto, 

mas somente aqueles que forem efetivamente necessários, segundo requisição emitida 

pelo Departamento Competente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E PROCEDIMENTOS 

4.1. Da solicitação do(s) Produto(s): 
4.1.1. A solicitação do(s) produtos(s) deverá ser conforme necessidade da Diretoria 

solicitante, que emitirá a competente da Ordem de Fornecimento (OF). 

 

4.2. Do Serviço e da Nota Fiscal: 
4.2.1. Somente serão aceitos serviços em perfeitas condições de uso, assim verificados 

pela Administração, obrigando-se a Contratada a substituí-los no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da comunicação emitida pelo Departamento competente da 

Contratante. 

4.2.2. Deverá fornecer um número telefônico para que a Diretoria de Saúde possa, a 

qualquer tempo durante a contratação, solicitar a prestação de serviços em caráter 

emergencial. 

4.2.3. Os serviços prestados deverão ser efetuados por quota variável e deverão ser no 

máximo em até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da ordem de fornecimento. 

4.2.4. Os locais designados para prestação dos serviços serão o Município de 

Barretos/SP. 

4.2.5. O objeto da licitação será recebido provisoriamente no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, para a verificação da conformidade com a especificação, e 

definitivamente no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, mediante recibo passado pelo 

Setor Responsável da Diretora de Saúde da Prefeitura Municipal. 

4.2.6. A licitante vencedora manterá cadastro dos usuários, para o controle e a 

supervisão dos serviços. 

4.2.7. A licitante vencedora fornecerá de todos os materiais, mão de obra, alimentação e 

enxovais para a execução do serviço. 

4.2.8. A licitante vencedora deverá ser responsabilizar pela locomoção dos pacientes 

e/ou seus acompanhantes ate o local do tratamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
5.1.  Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 41.435,33 (quarenta e um 

mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos) 

5.2. Os preços a serem pagos serão a única e completa remuneração pelos produtos 

e/ou serviços, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, 

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 

relacionadas, diretas ou indiretamente. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após apresentação e 

aceitação da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada dos comprovantes atualizados de 

regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

6.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

6.3. Ficará suspenso o pagamento em caso de realização incompleta ou defeituosa 

dos serviços, até a sua regularização pela Contratada. 
6.4. O pagamento efetuado pelo Município estará sujeito a eventuais retenções 

expressamente previstas em Lei, se for o caso. 

6.5. A inobservância de pagamento no prazo supra estabelecido sujeitará a Contratante 

ao pagamento de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e aplicação de 

correção pelo IPCA. 

6.5.1. A atualização supra mencionada será aplicada exclusivamente sobre o valor do 

débito inadimplido. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta das dotações orçamentárias 

dos Recursos transferidos pelo Estado de Minas Gerais e Recursos Próprios. 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO 
8.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no 

todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES 

9.1. Da Contratada: 
9.1.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Objeto. 

9.1.2. Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

9.1.3. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao 

FGTS e às Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, mediante o recolhimento das 

contribuições e impostos respectivos. 

9.1.4. Submeter-se à fiscalização empreendida pela Contratante. 

9.1.5. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais 

vícios, defeitos ou incorreções constatadas na entrega e/ou na fiscalização. 

9.1.6. Assumir todas as despesas e providências necessárias à execução do Contrato 

(licenças, alvarás, autorizações, etc.), quando se fizerem necessárias. 

9.1.7. Cumprir com as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do vínculo 

de seus empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação 

empregatícia, não cabendo qualquer espécie de solidariedade à Contratante. 

9.1.8. Cumprir fielmente com a execução do Contrato, honrando a qualidade, 

durabilidade e prazos de realização. 
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9.1.9. Fornecer o Objeto licitado, com as mesmas características das especificações 

exigidas no Termo de Referência e/ou aprovadas em catálogo apresentado na Sessão. 

9.1.9.1. Quando for observado que o serviço realizado não condiz com o especificado, 

o mesmo será recusado. 

9.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à prestação do serviço 

necessários à execução do objeto licitado; 

9.1.11. Os serviços deverão ser executados dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, através de mão-de-obra técnica especializada, de modo a garantir a 

qualidade dos produtos; 

9.1.12. Fornecer toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução do objeto da 

licitação; 

9.1.13. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horass, qualquer item em que se verificarem vícios ou defeitos ou que estiverem em 

desacordo com as especificações exigidas, ou não aprovadas pelo Departamento 

competente da Contratante; 

9.1.14. Fornecer um número telefônico para que a Diretoria de Saúde possa, a qualquer 

tempo durante a contratação, solicitar a prestação de serviços em caráter emergencial; 

9.1.15.  Disponibilizar hospedagem em qualquer tempo, conforme solicitação da 

Diretoria de Saúde,  

9.1.16. Manter cadastro dos usuários, para o controle e a supervisão dos serviços; 

9.1.17. Responsabilizar-se pela locomoção dos pacientes e/ou seus acompanhantes ate o 

local do tratamento; 

9.1.18. Fornecer de todos os materiais, mão de obra, alimentação e enxovais para a 

execução do serviço. 

9.2. Da Contratante: 
9.2.1. Prestar as informações necessárias à execução do Contrato por parte da 

Contratada. 

9.2.2. Prestar o apoio necessário à Contratada para que seja alcançado o Objeto do 

Contrato, em toda a sua extensão, desde que por esse apoio não venha a assumir ônus 

adicionais. 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio do Fiscal designado 

no Termo de Referência e de quaisquer Órgãos da Administração Municipal, que, 

dentro de sua competência, poderão determinar medidas para a correta execução do 

Objeto, garantindo o fiel cumprimento das normas aplicáveis. 

9.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com o 

Contrato e com as obrigações definidas no Edital desta Licitação e seus Anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Das Sanções Administrativas: 
10.1.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 

o Instrumento Vinculante, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

pelo Edital, ensejar o retardamento da execução de seu Objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 

com o Município de Monte Sião / MG pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
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das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais, em 

conformidade com o Art. 7º da Lei Federal N.º 10.520/2002.  

10.1.2. Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do Objeto, no 

caso de sua execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou 

omissões que impliquem em descumprimento do ajuste firmado, fica sujeita a 

proponente vencedora às penalidades previstas no caput do Art. 86 da Lei Federal N.º 

8.666/93. 

10.1.3. Pelo atraso ou demora injustificada, de até 05 (cinco) dias consecutivos, além do 

prazo estipulado para o fornecimento dos produtos, será aplicada multa na razão de 

0,4% (quatro décimos pontos percentuais), por dia de atraso ou de demora, calculado 

sobre o valor total da Ata. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e 

imputada à Contratada, a pena prevista no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, pelo prazo de 

até 24 (vinte e quatro) meses. 

10.1.4. Pelo atraso ou demora injustificados superiores a 05 (cinco) dias consecutivos, 

aplicar-se-á multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Ata, por dia de 

atraso, até 15 (quinze) dias consecutivos de atraso ou de demora. Após esse prazo, 

poderá, também, ser rescindido o e imputada à Contratada, a pena prevista no art. 87, 

III, da Lei nº 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 

10.1.5. Quando da reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, referente 

ao(s) produto(s) entregue(s), aplicação de multa na razão de 3% (três por cento) do 

valor total da Ata por reincidência, sendo que a Contratada terá um prazo de 48 

(quarenta e oito) horas para a regularização do fornecimento. Após 03 (três) 

reincidências e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido a Ata 

de Registro de Preço e imputada à Contratada, a pena prevista no art. 87, III, da Lei nº 

8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 

10.1.6. Produtos entregues em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão 

de 10% (dez por cento), do valor total da Ata. Após 03 (três) ocorrências e/ ou após o 

prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e imputada à 

Contratada, a pena prevista no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, pelo prazo de até 24 

(vinte e quatro) meses. 

10.1.7. Pela inexecução total ou parcial do Contratado, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e 

IV do art. 87 da Lei Federal nº8.666/93 e multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor do contrato. 

10.1.8. Será facultado à Contratada, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 

de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

10.1.9. Aplicadas às multas, a administração poderá descontar do primeiro pagamento 

que fizer à Contratada, após a sua imposição. 

10.1.10. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

10.2. Dos Motivos de Rescisão Contratual: 
10.2.1. A Rescisão Contratual poderá ocorrer, a bem do Interesse Público, nas seguintes 

ocasiões: 

10.2.1.1. Ocorrendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas no item 10.1.2.3. 
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10.2.1.2. Ocorrendo as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal N.º 8.666/93. 

10.2.1.3. Por ato unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes 

ou conveniência da Administração, respeitadas suas consequências legais. 

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo 

Administrativo Sancionatório, especialmente constituído para esse fim, no qual se 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à proponente/contratada. 

10.4. A Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado ao erário, e observará o princípio da proporcionalidade. 

10.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas e publicadas no 

Quadro de Avisos e no sítio eletrônico do Município (www.montesiao.mg.gov.br). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Integram este Contrato o Edital (com todos os seus Anexos), o Termo de 

Referência e a proposta vencedora desta Licitação, independente de transcrição. 

11.2. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 

10.520, de 17/07/2002, Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/93, Lei Federal 123/06 e Lei 

Municipal 143/11 e suas alterações posteriores, Lei Municipal nº. 1.473, de 21/03/2000, 

Decreto Municipal nº. 4.108, de 27/07/2011, Decreto Municipal nº 8.247, de 04/01/2021 

e Portaria nº 003, de 30 de dezembro de 2022 e demais normas aplicáveis. 

11.2.1. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito. 

11.3. O foro da Comarca de Monte Sião / MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultantes da presente Licitação e da aplicação do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente Instrumento em 3 (três) 

vias, de igual forma e teor, na presença de testemunhas, e a Administração o fará 

publicar em extrato, nas formas e prazos determinados na legislação pertinente. 

 

 

Monte Sião, 04 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 
________________________________ 

                       C.P CAMINOTO ALVES 

PEDRO DONIZETE ALVES 

 -CONTRATADA- 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

JOSÉ POCAI JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:  

_________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

 

 

 

 

ANEXO DO CONTRATO 0113/24 2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0078/23 
 
 
PROCESSO 000188/23 
 
 
Empresa: C.P. CAMINOTO ALVES 
 
CNPJ: 05.462.732/0001-17 
 
ENDEREÇO: AV JOSE BAMPA, 1384, FUNDOS, JARDIM SOARES, 14784-348, 
BARRETOS, SP. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 
Descrição 
Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

1 047.001.346 
3807 

SERVICO DE HOSPEDAGEM 
 
Contratacao de hospedagens de 
pacientes e/ou de seus 
acompanhntes que fazem 
tratamento de oncologia em 
Barretos-SP. A empresa se 
responsabilizara pela locomocao 
desses pacientes ate o local de 
tratamento bem como sua volta ao 
hotel. E ainda oferecera cafe da 
manha, almoco, cafe da tarde, 
jantar e lanche noturno. Ficara sob 
a responsabilidade da empresa 
contratada, no ato do check-in, 
fazer o contato via e-mail com a 
Assistente Social da Diretoria de 
Saude avisando de imediato a 
mesma pelo serviço que o(s) 
paciente(s) e/ou acompanhante 
(quando houver indicacao medica) 
fez entrada na empresa com a 
documentacao necessaria e 
informar no e-mail a quantidade de 
diarias que este permanecera. 
Caso o paciente não traga no 
check-in essa documentação, a 
empresa contratada deverá avisar 
o paciente que precisa deste 
documento com a quantidade de 
dias que ficará em tratamento. A 
empresa contratada devera 
tambem orientar o paciente a 
comparecer na Diretoria de Saude 

SV 401,00 103,33 41.435,3
3 
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Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

 

 

munido de toda documentacao 
necessaria para que possa 
permanecer na empresa, sendo 
estes, relatorio medico com a 
quantidade de dias em tratamento, 
CPF, RG, e comprovante de 
residencia. 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 41.435,33 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
________________________________ 

                       C.P CAMINOTO ALVES 

PEDRO DONIZETE ALVES 

 -CONTRATADA- 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

JOSÉ POCAI JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:  

_________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: S3U6G-5XALR-LH2NM-6Z2F4

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Cristiane Priscila Caminoto Alves (CPF ***.471.428-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/S3U6G-5XALR-LH2NM-6Z2F4

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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